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Ao Senhor
EDMUNDO NUNES DOURADO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência, ouvido o Plenário e satisfeitas as e^gencias
resimentais encaminhar indicação ao Senhor Itamar Sebastião Barreto, Prefeito
soUcitando-lhe que providencie junto à Secretaria competente desta municipalidade quenrov Se para que o"Alvará da VISA- Vigilância Sanitária" seja retirado no prédio da
PreíèÍtura Municipal de Formosa da mesma forma que a"Alvará de Funcionamento e Licença
do Corpo de Bombeiros".

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa, 12 de abril de 2016.

JUSTIFICATIVA

As pessoas regularizam seu ramo de atividade com oalvará de funcionamento elicença
do Corpo de Bombeiros, retirado no centro administrativo da Prefeitura Municipal, muitas destÍessoaT não terconhedmento, nem mesmo orientação, que há necessidade para regu anzaçao
L seu negócio, do alvará da VISA-Vigilância Sanitária que eretirado na Secretaria Mumcip

cidadão em geral que precisa desse serviço.
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